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Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às 18h45min, nas 

dependências da Prefeitura de Londrina, foi dado início à 5ª Reunião Extraordinária do Conselho 
Municipal de Transparência e Controle Social. Reuniram-se, de forma híbrida 
(presencial/virtual), os conselheiros: Juvira Barbosa de Souza Cordeiro; Alexandre Alberto 
Trannin; Vera Lucia Tieko Suguihiro; Rodrigo Victor da Silva e Lilian Azevedo Miranda, Fábio 
Cavazotti, Angelo Barreiros. Participou também da reunião a Sra. Enedina, Suplente da Sra. 
Juvira. A reunião foi aberta e presidida pela Presidente do Conselho, de acordo com as 
prerrogativas previstas no Estatuto. Ato contínuo foi apresentada e aprovada a Pauta da 
Reunião, tratando da seguinte matéria: 1. Encerramento dos trabalhos da atual gestão: 1.1 
Aprovação da Ata da 111ª Reunião Ordinária; 1.2 Apresentação do Relatório da Comissão de 
Ética; 1.3 Apresentação dos documentos dos novos conselheiros eleitos na 5ª Conferência; 
1.4 Deliberação sobre a nomeação dos novos conselheiros; 2. Informes. Foi aprovada a ata 
da 111ª reunião. A Comissão de Ética, na pessoa do coordenador, Rodrigo, apresentou o 
relatório que apurou os fatos denunciados em desfavor do conselheiro Auber, denúncia 
formalizada pelo Conselheiro Fábio Cavazotti. A comissão de ética, após leitura do relatório, 
opinou pela cassação do mandato do conselheiro acusado e o plenário votou seguinto o voto 
da relatoria, com exceção do Conselheiro Fábio, que se absteve da votação em razão de ter 
formalizado a denúncia. O Conselheiro Angelo, em seu voto, manifestou repúdio por ter tido 
seu nome vinculado à defesa apresentada pelo Sr. Auber. Encerrada a votação, foi explanado 
sobre a apresentação das certidões pelos novos conselheiros, tendo o conselheiro Angelo 
explicado que no site do TRE e da Justiça Federal as certidões são emitidas on line, 
gratuitamente, ao que ficou decidido que no decreto de designação ficara consignado que as 
certidões seriam apresentadas no decurso de 30 dias. No final, a Presidente agradeceu a 
participação de todos no Conselho e desejou votos de boas vindas aos novos conselheiros. 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos lavrando-se a presente ata, a qual, 
após lida e aprovada por todos os presentes, segue assinada pela Presidente, Juvira Barbosa 
de Souza Cordeiro, que presidiu a reunião. 
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